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 PROCESSO Nº: 01730/24 

CATEGORIA: Representação 
ASSUNTO: Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 91/2024/SUPEL/RO, deflagrado pela Secretaria de Estado da Saúde, para registro de preços para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de acervo documental.  
UNIDADE: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 

INTERESSADO: Multi Service Terceirização Ltda., CNPJ n. 07.503.890/0001-01; 
RESPONSÁVEIS: Jefferson Ribeiro da Rocha (CPF n. ***.686.602-**) – Secretário de Estado da Saúde; 

 Adriano Flores Messias da Silva, CPF n. ***.221.872-**, Secretário Executivo de Estado da Saúde; 
 Israel Evangelista da Silva, CPF n. ***.410.572-**, Superintendente da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia; Thiago Alencar Alves 

Pereira, CPF n. ***.038.434-**, Procurador-Geral do Estado; Valdenir Gonçalves Junior, CPF n. ***.328.502-**,Pregoeiro da SUPEL/RO. 
RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 

  

DM  0139/2024-GCPCN 

 PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. DEFERIMENTO. NOTIFICAÇÃO DOS REQUERENTES. 

 1.        Trata-se  de Representação,  com pedido  de tutela  inibitória[1], formulada pela empresa Multi Service Terceirização Ltda.,  CNPJ n. 07.503.890/0001-01, 

em face do Edital de Pregão Eletrônico n. 091/2024 (processo administrativo n. 0036.417402/2020 -942), cujo objeto é o registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de gestão de acervo documental com guarda de documentos, tratamento técnico, Organização e Indexação, de 

forma contínua, assim como digitalização de documentos com fornecimento de Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Do cumentos – SIGAD. 

2. Esta relatoria, por meio do item III da DM 0120/2024-GCPCN (ID1589698), determinou a intimação dos Srs. Jefferson Ribeiro da Rocha- Secretário de 

Estado da Saúde, Adriano Flores Messias da Silva – Secretário Executivo de Estado da Saúde, Israel Evangelista da Silva – Superintendente de Compras e 
Licitações, Thiago Alencar Alv es Pereira – Procurador-Geral do Estado e Valdenir Gonçalves Junior - Pregoeiro, in verbis: 

“III – Intimar os agentes públicos mencionados no item II supra , nos termos do art. 30, caput e §3º, c/c. art. 108-A e 108-B, §1º, todos do Regimento Interno, 

para que, querendo, se manifestem de forma conjunta sobre o pedido de tutela de urgência formulado pela Representante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência desta decisão”. 

 3. No curso do processo, o Departamento da 2ª Câmara emitiu a seguinte certidão (ID 1596690):  

 “CERTIFICO e dou fé que o Senhor JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA, protocolou, em 2.7.2024, pedido de dilação de prazo, referente a o cumprimento ao item 
III da Decisão n. 0120/24-GCPCN, conforme Documentos PCe n. 03875/24, juntado aos autos. 

CERTIFICO, ainda, que a contagem do prazo para apresentação da defesa/manifestação referente ao item III da referida decisão,  teve início em 26.6.2024 e 

terminou em 2.7.2024” 

 4. No pedido de dilação de prazo aludido acima, protocolado sob n. 3875/24 (ID 1596498), o  Sr. Jefferson Ribeiro da Rocha (Secretário de Estado da Saúde) 
e o Sr. Adriano Flores Messias da Silva (Secretário Executivo) fundamentaram a solicitação veiculada nas seguintes razões: 

 (i)   necessidade de exame de “circunstâncias minuciosas e complexas que o caso exige”; e  

(ii) exigência de “análise detalhada dos documentos e dados que são necessários para a completa elucidação da matéria oportunizand o o direito de apresentar a 
verdade real dos fatos e o direito do contraditório e ampla defesa em sentido amplo, de modo a atender às determinações deste  Tribunal de Contas”. 

 5. Pois bem. Em relação à concessão de dilação de prazo, convém trazer a lume o que dispõe o artigo 22 3, §2º, do Código de Processo Civil, que permite ao 

juiz prorrogar os prazos processuais em situações devidamente justificativas,  in verbis: 

 “Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 

porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 

 §1º  Considera-se justa causa o ev ento alheio à v ontade da parte  e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que lhe assinar”. 

 6. Assim, em face das alegações trazidas, ou seja, da necessidade da análise pormenorizada dos fatos, dos documentos e das in formações constante dos 

autos, reputo existir justa causa para o deferimento da dilação solicitada, razão pela qual concedo, de forma excepcional, a prorrogação do prazo por 05 (cinco) 
dias para apresentação de defesa, a contar do término da data inicialmente assinalada (02/07/2024).  

 7. Saliento que a prorrogação ora concedida visa assegurar o direito ao contraditório substancial, conforme previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal, garantindo que as partes possam apresentar todos os elementos necessários para a sua defesa de forma adequada e completa. 

 8. Registre-se, por fim, que, com vistas a evitar tratamento não isonômico, há que se prorrogar também o prazo concedido aos demais envolvidos que, não 
obstante instados, deixaram de solicitar dilação de prazo. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16125#_ftn1
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 9. Diante do exposto, DECIDO: 

I.        Conceder, excepcionalmente, a dilação do prazo de 05 (cinco) dias, a contar de 02/07/2024, para que as partes indicadas na DM 0120/2024-GCPCN, 

querendo, possam apresentar, de forma conjunta, manifestação sobre o pedido de tutela de urgência formulado pela Representante;  

II.      Cientificar os requerentes, via ofício; 

III.     Publicar esta decisão no Diário Oficial deste Tribunal; 

IV.     Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que cumpra esta Decisão. 

       Porto Velho, 03 de julho de 2024. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro 

 
[1] Na peça inaugural foram apontadas as seguintes irregularidades: a) desconformidade da cotação de preços da licitação objurgada com a Instrução Normativa 

SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 2021, e o Caderno de Logística – Pesquisa de Preços – Versão n. 1.0 – Março 2024; b) realização de pesquisa de preços 
sem observar mais de um parâmetro e sem conter informações sobre a coleta de dados; c) aplicação de metodologia estatística i ncorreta para desconsiderar os 

valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, a fim de obter o preço estimado referencial; d) quantificação da demanda de acervo menor do 
que a necessidade do órgão licitante; e) imprecisão do objeto licitado, por implicar o fornecimento de um produto (sistema in formatizado com código fonte 

aberto), não contemplado na cotação, juntamente com o serviço de gestão documental; e f) aglutinação em um único item de serviços nece ssariamente divisíveis 
(organização de acervo e guarda de documentos digitalizados). 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 
 

DECISÃO 

DECISÃO SGA N. 61/2024/SGA 
 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16125#_ftnref1
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Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 224, de 04 de julho de 2024. 

Revoga Portaria n. 221/2024. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 

inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 004064/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria n. 221, de 01 de julho de 2024, publicada no DOeTCE-RO n. 3108 ano XIV de 3 de julho de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLEICE DE PONTES BERNARDO 
Secretária-Geral de Administração 

 

PORTARIA 

Portaria n. 225, de 04 de julho de 2024. 

Designa Comissão responsável pelo processo seletivo para cargo em comissão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.  

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 

inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 004064/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Designar Comissão responsável pelo processo seletivo para cargos em comissão deste Tribunal de Contas do Estado de Ro ndônia, nos termos da 

Portaria n. 12, de 3 de janeiro de 2020, publicada no DOeTCE – RO – n. 2023 ano X de 3.1.2020, composta por: 

SERVIDOR CARGO CADASTRO FUNÇÃO 

Ana Paula Pereira Analista Administrativa 466 Membra 

Alex Santos da Silva Assessor I 592 Membro 

Camila Iasmim Amaral de Souza Técnica Administrativa 377 Membra 

Denise Costa de Castro Técnica Administrativa 512 Presidente 

Larissa Gomes Lourenço Técnica Administrativa 359 Membra 

Marcela Catlen Pinto Pontes Técnica Administrativa 398 Membra 

Sânderson Queiroz Veiga Técnico Administrativo 386 Membro 

Valéria Karla Siqueira do Nascimento Assessor I 771099 Membra 

Art. 2º Revogar a Portaria n. 217, de 27 de maio de 2022, publicada no DOeTCE – RO – n. 2602 ano XII de 30 de maio de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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CLEICE DE PONTES BERNARDO 

Secretária-Geral de Administração 
 

 

Avisos 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

AVISO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90007/2024/TCERO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna público o resultado e homologação do Pregão Eletrônico n. 90007/2024/TCERO, vinculado ao Processo SEI 
n. 005056/2022/TCERO, cujo objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviço de Consultoria e Projeto de Acústica e Sonorização para as 

instalações do Plenário e Auditório do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

O certame, de critério de julgamento do tipo menor preço global, sagrou como vencedora a pessoa jurídica GTX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
32.300.342/0001-13, com proposta aceita no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais).  

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente. 

CLEICE DE PONTES BERNARDO 
Secretária-Geral de Administração 

 
Licitações 

Avisos 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90008/2024/TCE-RO - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade Pregão, em sua forma  eletrônica, tipo menor preço 
global, realizado por meio da internet, no site: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local onde se encontra disponível o Edital para download gratuito. O 

Edital também pode ser adquirido no Portal de Transparência deste TCE-RO: https://transparencia.tce.ro.gov.br/transparenciatce/LicitacoesContratos/Licitacoes.  

UASG: 935002. Processo: 001087/2024. Legislação regente: Lei Federal n. 14.133/2021.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização de eventos (locação de cadeiras, mesas, tapete, treliças, dentre 
outros), por demanda, para atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste termo de referência e peças anexas. 

Data de realização: 24/07/2024, horário: 09h30 (horário de Brasília-DF). 

Valor total estimado: R$ 607.643,52 (seiscentos e sete mil seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos).  

Porto Velho - RO, 09 de julho de 2024 

MÁRLON LOURENÇO BRÍGIDO 
Pregoeiro 
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